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DECISÃO

Processo Digital nº: 1028149-53.2017.8.26.0564 

Classe - Assunto Ação Civil Pública - Parcelamento do Solo

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO e 
outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ida Inês Del Cid

Vistos.

Trata-se de ação civil pública, onde o Ministério Público pede tutela 

provisória de urgência, para não realização de show artístico, que seria realizado em local que foi 

ocupado, e que está sub judice referida ocupação.

É local que não possui estrutura a suportar show, mormente para artistas 

da envergadura de Caetano Veloso, um dos requeridos nesta ação. 

Seu brilhantismo atrairá muitas pessoas para o local, o que certamente 

colocaria em risco estas mesmas, porque, como ressaltado, não há estrutura para shows, ainda 

mais,  de artista tão querido pelo público, por interpretar canções lindissímas, com voz inigualável.  

Destarte, o povo merece shows artísticos, mas desde que atendidos 

requsitos, que aqui não estão presentes, conforme bem alegado pelo Ministério Público.

Destarte, e para salvaguardar a integridade das pessoas , bem como do 

artista, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, PARA IMPEDIR A REALIZAÇÃO DE 

REFERIDO SHOW, desde já impondo multa de R$500.000,00 para cada um dos requeridos em 

caso de descumprimento desta ordem.

 

Fica deferida ordem policial, caso necessário.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

81
49

-5
3.

20
17

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

31
E

98
A

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 ID

A
 IN

E
S

 D
E

L 
C

ID
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

10
/2

01
7 

às
 1

7:
22

 .

fls. 41



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2faz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

No mais, citem-se.  

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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